
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Antonio Francisco Ortega Batel" 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº. 51, DE 01 DE JULHO DE 2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Revogar a Portaria nº. 50, de 27 de junho de 2025. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

PUSLICADO 
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Gabinete da Presidência, O 1 de Julho de 2025. 
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FÁBIO ZANATA-MDB 
Presidente da Câmara Municipal 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas por Lei, 
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Gabinete da Presidência, 01 de Julho de 2025. 

FÁBIO ZANATA - MDB 
Presidente da Câmara Municipal 
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